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CÀMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

Secretaria Legislativa 

Assessoria das Comissões 
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ÅSSLIFIÍOÍ "ALTERAALEIN"840l2017 PPAEXERCÍC|02018l2021 ,ALEIN° 
927l2Ü’I9 (LDO EXERCÍCIO DE 202D), E ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CONFORME ART. 43 § 1“ ITEM I DA LEI 4.320/64, NA LEI N° 
929l2U19 (LEI ORÇAMENTARIA ANUAL PARA 202Ü) E DA 
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ESTAD0 DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

LEI ORDINÁRIA N° 968/GP/2020 

"ALTERA A LEI N° 840/2017 (PPA 

EXERCÍC10 2018/2021), A LEI N" 

927/2019 (LDO EXERCÍCIO DE 2020), E 
ABRE CRÉDIT0 ADICIONAL 
ESPECIAL POR SUFERÁ VIT 
FINANCEIR0 CONFORME ART 43 § 1° 
ITEM 1 DA LE1 4.320/64, NA LEI N" 

929/2019 (LEI ORÇAMENTÄRIA ANUAL 
PARA 2020) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCIASÏ 

O Prefeito do Munícípío de Primavera de Rondônia ? RO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

L E 1 

Artígo 1° Fica autorizado a incluir na Lei n° 840/2017, que trata do Plano 

Plurianual para o período de 2018/2021, O projeto comtemplado no Anexo I. 

Artigo 2° Fica autorizado a incluir na Lei n° 927/2019, que trata da Lei · · 

Diretrízes Orçamentárias para o exercício de 2020, o projeto contemplado no anexo II. 

Artigo 3° Fica autorizado a incluir na Lei n° 929/2019, que tr|ta da ei 

Orçamentáría Anual para o exercício de 2020, o projeto contemplado no anexo Ill e a abri| um 
crédito adicional especial por Superávit Fimmceíro no valor de R$ 50.126,10 (cin ¿ uen/·''· 

cento e vinte e seis reais e dez centavos) para a seguinte dotação orçamentária: 
' / 

Suplementação 

02,00 Poder Executívo 

02.04.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esportes 

|!W
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

12.365.0024 Convênios p/ Educação 

12.365.0024. 1046 Aquisição Laboratório de Infoxmática 

3.3.30.93.00.00.00 Indenizações e Restituições 50.126,10 

Total da suplementação 50.126,10 

Artigo 4° Para cobertura da referido crédito aberto no artigo 3° serão 

utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO, em conformidade com o 

disposto no Art. 43 § l° inciso I da lei 4.320/64 apurado em Balanço Patrimonial de exercício de 
(2019), a fonte de recursos 2.012.0037 - Transferências de Convênios dos Estados ? Educação, 

Conta Corrente especíñca 46.048-6, Agência ll81?9, Banco do Brasil, previstos no art. 43 § l° 

item 1 da Lei 4.320/64. 

Artígo 5° Esta Lei entra em
' 

gor. . data de sua publicação. 

Primavera de Rondônia, 4 |os • de 2020.
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO I 

Emenda da Leí n° 840/2017 (Plamo Plurianunl Exercício 2018/2021) 

Órgãoz 02 — Poder Executivo Munícipal 

Unidade Orçamentária: 02.04.00 — Secretaria Munîcipal de Educação, Cultura e Esporte 

1 ? ProjetoQuantídade e Valores 

2 — Ações do Programa Objetivus do 2018 2019 2020 2021 

Atividade Programa / Ações Produto Unidade Meta Meta Meta Meta Meta Meta Meta Meta 

Mgdidg Física Fínanceira Física Financeira Físíca Financeira Físîca Financeira 

1046 - Aquisiçãø _ 

Laboratório de 
D?’??°l“"“° Ï?° vam: Uxxacxce 1 50.126,10 

. saldo de convento 
Informátxca 

Natureza da Despesa 

Código Natureza da Despesa Fonte 01 R$ Fonte 02 Fonte 03 “ 
Fonte: 2.012.0037 - Tra.nSferênciaS de Cunvênío d| , . ;.« x — .· cação 
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MUNICÍPI0 DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 
Emenda da Lei n° 927/2019 (Planu de Diretrizes Orçamentárias Exercício de 2020) 

Órgao: 02 — Poder Executivo Municipal 

Unidade Orçamentáriø.: 02.04.00 — Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Item Funçao Sub Função Pmgrama Açãn Indicader Fisico Financeirc Critérîc de 

Metõ Valor R$ Avzæliação 

• . ? — — . , . 

12 Educaçãû 
, sim Fundamem| 

0024 ? Cunvemos p/ 1046 ? Aquisiçew de 
504 1 26y I0 

Educaçaø Informatica 

A| Ž . ~ 

ANEX0 111 
Ememia da Lei u?’ 929/2019 (Lei Orçamentária Auual de 2020) 

y , 

Orgãcz 02 — Poder Executivo Municipal 

Unidade Orçamentária: 02.04.00 — Seeretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Sub Funçãø Programa Ação Objetivos Metas 2018 Metas 2019 Metas 2020 Metas 2021 

R$ R$ R$ R$ 

1 12 Ed 
_ 361 ~EnsÍr10 0024—CO11vêniOS 'îqiïslaîu Devcluçao de saldo de 

50 126 10 Y uœçm 
Fundamemal p/ Educação 

înâjrîïátaa 
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